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Acta n.º 25 – Reunião extraordinária da C.M de Montalegre, realizada no dia quinze de Dezembro de 2004 

 
ACTA N.º 25  

Reunião extraordinária da Câmara 

Municipal de Montalegre, realizada no 

dia 15 de Dezembro de 2004. 

 

No dia quinze de Dezembro de dois mil e quatro, nesta Vila de Montalegre, no Salão Nobre 

do Edifício dos Paços do Município, sito na Vila de Montalegre, realizou-se uma reunião 

extraordinária da Câmara Municipal de Montalegre, sob a Presidência do Senhor Presidente 

da Câmara, Dr. Fernando José Gomes Rodrigues, e com as presenças dos Vereadores, Eng. 

Adelino Augusto dos Santos Bernardo, Prof. Manuel Orlando Fernandes Alves, Sr. Abel 

Rodrigues Afonso, Dr. Nuno Alves Pereira e Sr. Albino de Morais Fidalgo, e comigo, Nuno Vaz 

Ribeiro, Director do Rodrigues da Costa Departamento de Administração e Finanças, na 

qualidade de secretário datado de vinte e seis de Setembro de dois mil e dois.  ___________ 

Pelo Senhor Presidente, quando eram catorze horas e trinta minutos, foi declarada aberta a 

reunião, iniciando-se, a mesma, de acordo com a respectiva ordem do dia constante da 

convocatória, elaborada, datada, assinada e entregue a todo o executivo no dia dez de 

Dezembro em curso, e devidamente publicitada por edital, cumprindo, assim, o disposto no 

artigo 63.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 

5-A72002, de 11 de Janeiro, conjugado com o artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 

de Novembro, documento que vai ficar arquivado no maço de documentos relativos a esta 

reunião.  __________________________________________________________________ 

ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

PEDIDO DE JUSTIFICAÇÃO DA AUSÊNCIA DA SENHORA VEREADORA, DRA. GUILHERMINA MARIA 

RODRIGUES DA COSTA.  _________________________________________________________________________ 

O Senhor Vereador,  Eng. Adelino Augusto dos Santos Bernardo, solicitou a justificação da 

ausência da Senhora Vereadora, Dra. Guilhermina Maria Rodrigues da Costa, com 

fundamento em razões de cariz profissional, imprevistas, urgentes e inadiáveis. __________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, justificar a aludida falta. ____ 

ORDEM DO DIA  
 

PONTO ÚNICO: ADITAMENTO À PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

MONTALEGRE, DATADA DE DOIS DE DEZEMBRO DE 2004, APROVADA NA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZADA NO DIA SEIS DE DEZEMBRO DE 2004 / PROPOSTA FORMULADA PELO 

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA,  DR. FERNANDO RODRIGUES, DATADA DE 10 DE DEZEMBRO DE 2004. __ 

Foi presente, para deliberação do executivo municipal, relativamente ao assunto mencionado 

em epígrafe, proposta elaborada pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Montalegre, 

Dr. Fernando Rodrigues,  no dia dez de Dezembro em curso, documento cujo respectivo teor 

se transcreve, na íntegra, para os devidos efeitos legais: ____________________________ 

“PROPOSTA. _________________________________________________________________________ 

Assunto: Aditamento à proposta de alteração do quadro de pessoal do Município de 

Montalegre, datada de 2 de Dezembro de 2004, aprovada na reunião ordinária do 

executivo municipal do dia 06/12/2004. ________________________________________ 
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I – Nota Justificativa _________________________________________________________ 

A proposta de alteração do quadro de pessoal privativo do município de Montalegre, 

aprovada na reunião ordinária do executivo municipal do pretérito dia 6 do mês em curso, 

não contempla, por lapso, algumas situações que é imperioso que sejam equacionadas e 

salvaguardadas. ____________________________________________________________ 

Na verdade, não é racional que não se aproveite o ensejo para proceder a todos os 

ajustamentos e alterações que o quadro de pessoal reclama.  _________________________ 

Assim, a aludida proposta, deverá ser, em cada um dos respectivos grupos e carreiras de 

pessoal, objecto do aditamento que de seguida se explicita e concretiza: ________________ 

A) – Ao Nível do Grupo de Pessoal Técnico Superior  ________________________________ 

1 – Aditar mais um lugar à carreira de  técnico superior Engenheiro Civil, ficando, assim, a 

mesma, com a dotação de quatro lugares,  três dos quais já se encontram providos.  ______ 

2 – Aditar mais um lugar à carreira, a criar, de técnico superior jurista, ficando, assim, a 

mesma, com a dotação de dois lugares. __________________________________________ 

B) – Ao nível do Grupo de Pessoal Operário   ______________________________________ 

Neste grupo de pessoal, ao nível da carreira de Chefia do Pessoal Operário (qualificado), 

extinguir um lugar de encarregado, o qual se encontra vago. _________________________ 

C) – Ao Nível do Grupo de Pessoal Auxiliar ________________________________________ 

1 – Na categoria de auxiliar de serviços gerais, da carreira e grupo de pessoal auxiliar, criar 

mais um lugar, ficando, assim, dotada com 20 lugares. ______________________________ 

II – Da Proposta ____________________________________________________________ 

Com fundamento nos considerandos vertidos supra, e ao abrigo do disposto no n.º 2 do 

artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com a redacção que lhe foi dada pela 

Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, sou a propor, ao executivo municipal, para apreciação 

discussão e votação, a seguinte proposta: ________________________________________ 

a) – Que delibere aprovar a presente proposta, a qual constitui uma aditamento à proposta 

aprovada na sua reunião ordinária do pretérito dia 6 de Dezembro, cujos efeitos já se 

encontram já materializados, no documento que se anexa; ___________________________ 

b) – Com efeito, o mapa em anexo, identificado sob a epígrafe “Proposta de alteração ao 

quadro de pessoal”, reflecte as alterações ora preconizadas, mas também aquelas que foram 

aprovadas na reunião do executivo municipal referida no número anterior, constituindo, 

assim, um documento síntese, a submeter ao órgão deliberativo municipal;  _____________ 

c) Que, caso esta proposta venha a merecer a concordância do executivo municipal, seja, a 

mesma, remetida, ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 6, do artigo 64º, da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, à Assembleia 

Municipal, para efeitos de aprovação e posterior publicitação no Diário da República.  ______ 

Paços do Concelho e Montalegre,  10 de Dezembro de 2004.  _________________________ 

O Presidente da Câmara Municipal, assinatura ilegível, Fernando Rodrigues, Dr.” __________ 

Em anexo:Proposta de quadro pessoal onde estão materializadas todas alterações propostas.  

Esta proposta, apesar de transcrita, bem como o quadro anexo à mesma, vão ser apensos ao maço de 

documentos relativos a esta acta, respectivamente sob a forma de docs. n.ºs 1 e 2.  ______________ 
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a aludida proposta, 

nos termos e com os fundamentos nela vertidos. Proceda-se em conformidade com a 

mesma. ___________________________________________________________________ 

E nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu como encerrada a reunião quando 

eram catorze horas e quarenta e cinco minutos, e para constar se lavrou a presente acta, e 

eu, Nuno Vaz Ribeiro, na qualidade de secretário, a redigi e vou assinar, junto com o Senhor 

Presidente.  ________________________________________________________________ 

                                           

O Presidente da Câmara: __________________________________ 

 

O Secretário da reunião: __________________________________ 


